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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 150/17 

Contrato/Aditi vo nº 161/2020 
Processo Admini strati vo nº. 13.399/2020 - Anexado ao de nº 05.083/20 17 - Pregão 031/201 7 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: SUPORTE SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃ O DE EM PRESA PARA A PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS ES PECIALI ZA DOS DE 
CU IDADOR ES 
Adi tamento: Prorrogação de prazo. 

Pelo presente instrum ento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rm a de di reito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscri ta no CN P J sob o nº 46.634. 1Ol/000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Educação, V ALDIR 
GONZALEZ PAI XÃO JÚNIOR, bras il eiro, di vorciado, res idente e domicili ado nesta cid ade, poriador da cédul a de 
identidade RG nº. 16. 145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.0 11.668 -67 e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa SU PO RTE SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA - ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob 
nº. 22 .047.53 0/0001-28 , sediada na cidade de lperó/SP, na Rua Si lvano Mioni , nº 145 , Centro, neste ato representado por 
seu representante lega l aba ixo assi nado, com base no processo ad mini strativo e pregão ac im a mencionado, e ainda com 
fu ndamento nas di spos ições da lei federal nº. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As paries mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrum ento 
contratual entre ambas celebrado em 29 de maio de 2.017, nos autos do processo administrativo ac im a descri to, pelos 
moti vos nele dev idamente j ust ificados e autori zados pro rrogando o prazo in ic ialm ente contratado por mais 12 (doze) 
meses, de 29/05/2020 a 28/05/2021 mantendo-se o va lor mensal do contrato em R$ 22 .833 ,68 (Vinte e dois mil , 
oitocentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos), totali zando para o período prorrogado R$ 274 .004, 16 (Duzentos 
e setenta e quatro mil , quatro rea is e dezesseis centavos), sem aplicação do reaj uste previsto. 

CLÁUSULA SEGUN DA: Neste ato a contratada deverá prestar a garantia contratual no va lor de R$ 13.700,2 1 (Treze 
mil , setecentos reais e vinte e um centavos). 

CLÁUSULA TERCEI RA: As partes rat ifica m as demais cláusu las 

E, por estarem assi m, justos e contratados, ass inam o presente inst rmento pariicu lar em três vias de igual teo r e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efe itos lega i . 

Botucatu, 2 2 JUN 2020 \J 
VALDIRGONZ 

SECRETÁRIO M 

SU PORTE SERV IÇOS DE 

TESTEMUN HAS : 

1ª. 1<5i0v<- Ap- e--n~ 
Regiane Aparecida Pineiz 

Auxiliar Administrativo 

R.I. 5816-5 

RESARIAL LTDA - ME 

Fábio A/ex- 1dre Rodrigi;es Santos 
Chefe 

R! 3123-3 


